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MÓDULO XII
DIREITO ADMINISTRATIVO
Licitação
1. PRESSUPOSTOS
Não  é  somente  com  seus  próprios  meios,  ou  por  intermédio  de  suas entidades ou  órgãos, que a
Administração Pública, gestora dos interesses da coletividade,
realiza
as
suas
atividades.
Usualmente
necessita
contratar terceiros, e o faz, seja para aquisição, execução de serviços, locação de bens, seja para a concessão e permissão de serviços públicos, entre outros.

A  escolha  dos  que  serão  contratados  pela  Administração  Pública  não pode  decorrer  de  critérios  pessoais  do  administrador  ou  de  ajustes  entre interessados. A escolha dos que serão contratados decorrerá do procedimento denominado  licitação, de obrigatoriedade imposta por regra constitucional, à
luz do art. 37, inciso XXI.
A  obrigatoriedade  de  licitar  alcança  a  Administração  Pública  direta  e indireta, inclusive as entidades empresariais (art. 173, § 1.º, inc. III, da CF). As empresas públicas e as sociedades de economia mista, como dita aquela regra constitucional,
podem
possuir
estatuto
próprio,
mas,
para
que
possam contratar, também devem promover o certame licitatório.
A  doutrina  aponta  a  existência  de,  ao  menos,  três  pressupostos  da licitação, os quais  decorrem de tudo quanto foi exposto:

pressuposto lógico da licitação;

pressuposto jurídico da licitação;
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
pressuposto fático da licitação.

1.1. Pressuposto Lógico
A
licitação
é
voltada
à
obtenção
de
um
contrato,
necessário
à  Administração  Pública  para  o  atendimento  do  interesse  público  (exemplo: construção  de  um  prédio  público).  A  definição  de  quem
será  contratado decorre da eleição ou seleção da melhor proposta, segundo critérios objetivos e previamente fixados.
Assim,  o  pressuposto  lógico  da  licitação  é  a  possibilidade  de  sua ocorrência, seja porque há diversos interessados ou porque o objeto pretendido pela Administração (tomando por exemplo a aquisição) pode ser fornecido por todos ou por quase todos os interessados.
1.2. Pressuposto Jurídico
A  licitação  viabiliza  a  realização  de  algo  efetivamente  necessário  ou indispensável.  A  Administração  Pública  identifica  a  necessidade  de  certa contratação, comprova ou justifica tal situação e, somente a partir daí, realiza
ou  não  a  licitação.  Jamais  poderá  ordenar  a  licitação  apenas  para  servir  ao desejo  dos  interessados.  A  licitação  pressupõe  a  necessidade  de  atender  ao interesse  público,  e  esse  é  o  seu  pressuposto  jurídico  (a  existência  de  um interesse público na contratação).
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1.3. Pressuposto Fático
Por
fim,
somente
é
viabilizada
a
licitação
se
existentes
diversos interessados  na  disputa.  Se  a  licitação  visa  selecionar  a  melhor  proposta,  é lógico
que
pressupõe
a

existência
de
 interessados

e
 que
esses
 possam concorrer.  Constitui, então, pressuposto fático a possibilidade de participação
de  mais  de  um  interessado  a  ser  contratado,  fornecedor  ou  prestador  de serviços,  na  licitação.  Se  for  certo  que  não  haverá  oportunidade  para  a confrontação  de  propostas,  já  que  apenas  determinada  contratação  atenderia eficazmente o interesse público, não deverá ser realizada a licitação.

2. EXCEÇÕES AO DEVER DE LICITAR
A nossa legislação prevê duas exceções ao dever de licitar:


Dispensa  de  licitação:  é  a  situação  que  se  verifica  sempre  que, embora  viável a competição em torno do objeto licitado, a lei faculte
a   realização   direta   do   ato.   Os   casos   de   dispensa   devem   estar expressamente previstos em lei. Na Lei n. 8.666/93, há dois artigos que se referem aos casos de dispensa (art. 17 e art. 24).

Inexigibilidade  de  licitar: quando é inviável a competição em torno
do  objeto  que  a  Administração  quer  adquirir  (art.  25  da  Lei  n.
8.666/93).
Ambas, dispensa e inexigibilidade, são formas de contratação direta sem licitação, sendo essa a única semelhança entre elas, e só podem ser vinculadas
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por lei federal, porque se trata de norma geral.

Alguns autores mencionam a má técnica do legislador ao expressar o rol dos casos de dispensa, alegando que algumas dessas hipóteses seriam casos de inexigibilidade.

2.1. Hipóteses de Dispensa de Licitação
2.1.1. Licitação dispensada
É aquela que a própria lei declarou como tal.

O  artigo  17  da  Lei  n.  8.666/93  cuida  das  hipóteses  de  dispensa  de licitação em casos de alienação e cessão de uso de bens públicos.
No
incico
I,
encontram-se
as
hipóteses
de
dispensa
de
licitações destinadas à alienação de bens imóveis.

O  inciso  II  trata  das  hipóteses  de  dispensa  de  licitações  destinadas  à alienação de bens móveis.
Necessário se faz observar o § 4.º do artigo em estudo:
“§   4.º:  A  doação  com  encargo  será  licitada  e  de  seu  instrumento constarão
obrigatoriamente
os
encargos,
o
prazo
de
seu
cumprimento
e cláusula de reversão, sob pena de nulidade do ato, sendo dispensada a licitação

no caso de interesse público devidamente justificado.”
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2.1.2. Licitação dispensável
Nesse caso, a Administração pode dispensar a competição. A contratação direta existirá porque a competição, embora possível, não ocorrerá, por opção

da Administração.
O artigo 24 da Lei n. 8.666/93 trata de todos os outros casos de dispensa que não se refiram à alienação e cessão de bens públicos:


Incisos  I  e  II:  dispensam  a  licitação  quando  o  bem  for  de  pequeno valor.


Inciso  III:  dispensa  de  licitação  em  casos  de  guerra  e  de  grave perturbação  da  ordem.  Apenas  podem  ser  dispensados  os  contratos que tenham relação com a guerra ou com a perturbação da ordem.

Inciso
IV:
dispensa
de
licitação
em
casos
de
emergência
ou calamidade  pública.  A  lei  dispõe  que,  nos  casos  em  que  o  Estado estiver  emergencialmente  necessitando  contratar,  poderá  firmar  um contrato  sem  licitação.  Situação  emergencial  é  aquela  em  que  o decurso  de  tempo  poderá  ocasionar  prejuízo  ou  dano  (por  esse motivo, a licitação deve ser dispensada). Os contratos firmados por emergência não podem ter prazo de vigência por mais de 180 dias.


Inciso V: dispensa de licitação no caso de desinteresse pela licitação anterior,  ou  seja,  deserção.  Licitação  deserta  é  aquela  em  que  não aparecem interessados. As condições exigidas para que uma licitação deserta  possa  vir  a  ocasionar  uma  contratação  sem  licitação  são:  a Administração

deve
demonstrar
que
a
realização
de
um
novo procedimento
licitatório
lhe
trará
prejuízos
e
as
condições
de contratação devem ser as mesmas da licitação deserta.
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
Inciso  VI:  poderá  ser  dispensada  a  licitação  “quando  a  União  tiver
que intervir no domínio econômico para regular preços ou normalizar
o abastecimento”.

Inciso
VII:
quando
as
propostas
apresentadas
revelarem
preços excessivos, ou seja, superiores aos praticados no mercado nacional.


Inciso  VIII:  dispensável  a  licitação  “para  a  aquisição,  por  pessoa jurídica  de  direito  público  interno,  de  bens  produzidos  ou  serviços prestados
por
órgão
ou
entidade
que
integre
a
Administração Pública...”.

Inciso  IX:  casos  em  que  houver  possibilidade  de  comprometimento
da segurança nacional.

Inciso  X:  dispensável  a  licitação  “para  a  compra  ou  locação  de imóvel
destinado
ao
atendimento
das
finalidades

precípuas
da Administração,
cujas
 necessidades

de
 instalação
e
localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo a avaliação prévia”.


Inciso  XI:  na  contratação  de  remanescente  de  obra,  serviço  ou fornecimento, em conseqüência de rescisão contratual.

Inciso  XII:  na  compra  de  produtos  perecíveis–  a  característica do bem permite a contratação direta.

Inciso
XIII:
contratação
de
instituição
brasileira,
ou
seja,
é dispensável  a  licitação  tendo  em  conta  as  pessoas  que  estão  sendo contratadas.

Inciso  XIV:  aquisição  de  bens  ou  serviços  nos  termos  de  acordo internacional, específico, aprovado pelo Congresso Nacional.
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
Inciso  XV:  aquisição  ou  restauração  de  obras  de  arte  e  objetos
históricos.


Inciso  XVI:  “para  a  impressão  dos  diários  oficiais,  de  formulários padronizados de uso da Administração e de edições técnicas oficiais, bem  como  para  a  prestação  de  serviços  de  informática  à  pessoa jurídica  de  direito  público  interno,  por  órgãos  ou  entidades  que integrem a Administração Pública, criados para esse fim específico”.


Inciso
XVII:
“aquisição
de
componentes
ou
peças
de
origem nacional  ou  estrangeira,  necessários  à  manutenção  de  equipamentos durante  o  período  de  garantia  técnica,  junto  ao  fornecedor  original desses   equipamentos,   quando   tal   condição   de   exclusividade   for indispensável para a vigência da garantia”.


Inciso XVIII:  serviços e compras indispensáveis ao abastecimento de embarcações,  aeronaves  e  tropas,  quando  fora  de  suas  sedes  e  os prazos legais puderem comprometer a operação.

Inciso XIX: materiais para as Forças Armadas.

Inciso XX: contratação de serviços prestados por deficientes físicos.


Inciso  XXI:  aquisição  de  bens  destinados  à  pesquisa  científica  e tecnológica.

Inciso XXII: “contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica
com
concessionário,
segundo
as
normas
da
legislação específica”.

Inciso  XXIII:   “na  contratação  realizada  por  empresa  pública  ou sociedade  de  economia  mista  com  suas  subsidiárias  e  controladas, para  a  aquisição  ou  alienação  de  bens,  prestação  ou  obtenção  de
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serviços,  desde  que  o  preço  contratado  seja  compatível  com  o

praticado no mercado”.

Inciso   XXIV:   “para   a   celebração   de   contratos   de   prestação   de serviços  com  as  organizações  sociais,  qualificadas  no  âmbito  das respectivas  esferas  de  governo,  para  atividades  contempladas  no contrato de gestão”.
A  dispensa  da  licitação,  tendo  em  vista  os  incisos  acima,  poderá  ser caracterizada segundo 4 (quatro) critérios:


em razão do valor;


em razão da pessoa a ser contratada;

em razão da situação;

em razão do objeto.
2.2. Hipóteses de Inexigibilidade de Licitação
É inexigível licitação quando inviável a competição. No caso, contrata-se diretamente.
O  que  diferencia  dispensa  e
inexigibilidade  é  que,  na  primeira,
a competição  é  possível,  mas  a  Administração  poderá  dispensá-la, enquanto a inexigibilidade  é  a  possibilidade  de  contratação  sem  licitação,  por  ser  a competição  inviável.
O artigo 25 da Lei n. 8.666/93 enumera as hipóteses de inexigibilidade
de licitação.
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
Inciso I: “para aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que
só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes”.

Inciso II: trata de contratação direta quando o serviço for de natureza singular e desenvolvido por profissional notoriamente especializado. São necessários, portanto, dois requisitos: serviço de natureza singular
(art. 13, incs. I a VIII) e realizado por profissional notoriamente especializado (no próprio art. 25, § 1.º, a lei dispõe quem é o profissional notoriamente especializado).


Inciso III: contratação de profissional do setor artístico, desde que reconhecido pela crítica ou pela população.

O § 2.º do art. 25 dispõe sobre a responsabilidade solidária do fornecedor
ou prestador de serviços e o agente público responsável pelos danos causados à

Fazenda Pública.
O  artigo  26  refere-se  tanto à  dispensa  como à  inexigibilidade, sendo necessária a motivação.
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3. MODALIDADES DE LICITAÇÃO
A licitação pode ser processada de diversas maneiras. As modalidades de licitação  estão  dispostas  no  art.  22  da  Lei  n.  8.666/93,  que  prescreve  cinco modalidades de licitação:

Concorrência

Tomada de preços

Convite

Concurso

Leilão

Há uma modalidade de licitação que não consta no artigo citado acima, mas foi instituída por Medida Provisória: é a licitação por Pregão.

3.1. Concorrência
A concorrência está prevista no art. 22, § 1.º, da Lei n. 8.666/93 e pode
ser definida como “modalidade de licitação entre quaisquer interessados que,
na  fase  inicial  de  habilitação  preliminar,  comprovem  possuir  os  requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital para execução de seu objeto”.
A  concorrência  pública  é  a  modalidade  de  licitação  utilizada,  via  de regra,
para
maiores
contratações,
aberta
a
quaisquer
interessados
que preencham os requisitos estabelecidos no edital.
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É  a  modalidade  mais  completa  de  licitação.  É  destinada a contratos de
grande expressão econômica, por ser um procedimento complexo e que exige
o
preenchimento
de
vários
requisitos
e
a
apresentação
detalhada
de documentos. A Lei prevê, no art. 23, a tabela de valores para cada modalidade
de licitação.
3.2. Tomada de Preços
Prevista  no  art.  22,  §  2.º,  da  Lei  n.  8.666/93,  pode  ser  definida  como
“modalidade  de  licitação  entre  interessados  devidamente  cadastrados  ou  que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior
à
data
do
recebimento
das
propostas,
observada
a
necessária qualificação”.

É uma modalidade mais simplificada, mais célere e, por esse motivo, não está voltada a contratos de grande valor econômico.
Essa  modalidade  de  licitação  era  direcionada  apenas  aos interessados previamente  cadastrados.  Atualmente,  o  §  2.º  do  art.  22  da  Lei  em  estudo dispõe,  conforme  transcrito  acima,  que  também  deverão  ser  recebidas  as propostas  daqueles  que  atenderem  às  condições  exigidas  para  cadastramento
até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas.

A  tomada  de  preços,  portanto,  destina-se  a  dois  grupos  de  pessoas previamente definidos:

Cadastrados:
para
que
a
empresa
tenha
seu
cadastro,
deverá demonstrar  sua  idoneidade.  Uma  vez  cadastrada,  a  empresa  estará autorizada a participar de todas as tomadas de preço.


Não cadastrados: se no prazo legal – três dias antes da apresentação
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das propostas  – demonstrarem atender aos requisitos exigidos para o
cadastramento, poderão participar da tomada de preço.
Na tomada  de preço, os licitantes têm seus documentos analisados antes
da abertura da licitação e, por este motivo, é uma modalidade de licitação mais célere,  podendo  a  Administração  conceder  um  prazo  menor  para  o  licitante apresentar sua proposta.

3.3. Convite
O  convite está previsto no art. 22, § 3.º, da Lei n. 8.666/93, e pode ser definido como “modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente
ao seu objeto, cadastrados ou não, escolhidos e convidados em número mínimo
de  3  (três)  pela  unidade  administrativa,  a  qual  afixará,  em  local  apropriado, cópia  do  instrumento  convocatório  e  o  estenderá  aos  demais  cadastrados  na correspondente
especialidade
que
manifestarem
seu
interesse
com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das propostas”.

É a modalidade mais simplificada de licitação e, por isso, é destinada a contratos de pequeno valor. Além de prazos mais reduzidos, o convite tem uma convocação restrita. Pela lei, somente dois grupos podem participar do convite:

Convidados: a Administração escolhe no mínimo três interessados para participar da licitação e envia–lhes uma carta-convite, que é o instrumento convocatório da licitação.

Cadastrados, no ramo do objeto licitado, não convidados: todos os cadastrados no ramo do objeto licitado poderão participar da
licitação, desde que, no prazo de até 24h antes da apresentação das
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propostas, manifestem seu interesse em participar da licitação.
Alguns autores têm sustentado que essa exigência de manifestação dos cadastrados até 24h antes da apresentação das propostas seria inconstitucional, tendo em vista que fere o princípio da isonomia.
De acordo com a liberalidade da lei, esses são os dois grupos que podem participar
do
convite.
Há,
entretanto,
uma
construção
interpretativa
que entende que um terceiro grupo poderia participar da licitação:

Não cadastrados, não convidados, que demonstrem atender previamente aos requisitos exigidos para o cadastramento: se para a tomada de preços, que é uma modalidade mais rigorosa, admite-se a participação dos não cadastrados que demonstrem atender
previamente os requisitos exigidos para o cadastramento, não haveria lógica em não se autorizar os não cadastrados, nessa situação, a participarem do convite.
O art. 22, § 3.º, da Lei n. 8.666/93 deixa claro e induvidoso que a carta- convite deve ser afixada em local de acesso público, de forma que as pessoas não  cadastradas  ou  não  convidadas  tomem  conhecimento  do  convite  e,  se interessadas, possam participar da licitação.
3.4. Concurso
O  art.  22,  §  4.º,  da  Lei  n.  8.666/93  prevê  o  concurso,  que  pode  ser definido  como  “modalidade  de  licitação  entre  quaisquer  interessados  para escolha  de  trabalho  técnico,  científico  ou  artístico,  mediante  a  instituição  de prêmios  ou  remuneração  aos  vencedores,  conforme  critérios  constantes  de
13/15
 
MÓDULO XII
edital publicado na imprensa oficial com antecedência mínima de 45 (quarenta
e cinco) dias”.
Essa modalidade de licitação não pode ser confundida com o concurso para provimento de cargo público. O concurso é uma modalidade de licitação específica, que tem por objetivo a escolha de um trabalho técnico, artístico ou científico.
Há

quem
diga
 que
o
concurso

é
uma
modalidade
de
licitação discricionária,  alegando  que  esses  trabalhos,  normalmente,  são  singulares  e, por este motivo, não haveria necessidade de licitação (a Administração faria a licitação
se
achasse
conveniente).
O
concurso
 não
é,
entretanto,
uma modalidade discricionária, mas sim o objeto da licitação.

3.5. Leilão
Previsto  no  art.  22,  §  5.º,  da  Lei  n.  8.666/93,  pode  ser  definido  como
“modalidade  de  licitação  entre  quaisquer  interessados  para  a  venda  de  bens móveis
inservíveis
para
a
Administração
ou
de
produtos
legalmente apreendidos ou penhorados, ou para a alienação de bens imóveis prevista no art.  19,  a  quem  oferecer  o  maior  lance,  igual  ou  superior  ao  valor  da

avaliação”.
O leilão tem um objetivo próprio, visa a alienação de bens. Na redação original  da  Lei  em  estudo,  o  leilão  somente  se  destina  à  alienação  de  bens móveis.  A  redação  original,  entretanto,  foi  modificada  pela  Lei  n.  8.883/94, que passou a permitir que o leilão se destinasse, em certos casos, à alienação

de bens imóveis.
O art. 19 dispõe que, nos casos de alienação de um bem que tenha sido
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adquirido  por  via  de  procedimento  judicial  ou  por  dação  em  pagamento,  a
alienação
pode
ser
feita
por
leilão.
Nos
demais
casos,
somente
por concorrência.

3.6. Pregão
Modalidade licitatória inserida pela Medida Provisória n. 2.026, de maio
de
2000
(atualmente
reeditada
pela
Medida
Provisória
n.
2.182-16
de

28.6.2001).

É  a  modalidade  de  licitação  voltada  à  aquisição  de  bens  e  serviços comuns, assim considerados aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam  ser  objetivamente  definidos  no  edital  por  meio  de  especificações  do mercado.
Não há limite de valor especificado.

Essa modalidade só poderá ser usada pela União (é exclusiva dela).

